
LEI MUNICIPAL N° 7.305, DE 01 DE JUNHO DE 2023.

Concede reajuste de vencimento aos
servidores públicos municipais, efetivos e
comissionados, Procurador-geral, Procurador
Adjunto, Secretários Adjuntos, Conselheiros
Tutelares, Secretários Adjuntos, Conselheiros
Tutelares, Secretário Municipal de Gabinete,
Secretário Municipal de Auditoria e Controle
Interno e Presidentes das Autarquias e
Fundações Públicas, da Administração Pública
Direta e Indireta do Município de Betim,
prorroga o abono isonomia aos Professores
Municipais III – PM III, Professores Municipais
II – PM II, Professores Municipais I – PM I,
Pedagogos Municipais, prorroga o abono piso
ao Professor PI, concede o abono piso ao
Professor PII, concede o piso salarial ao
Professor da educação infantil – PEI e
incorpora o abono para o cargo de Agente de
Serviço Escolar, do Quadro Setorial da
Educação do Município de Betim, e dá outras
providências. 

O povo do Município de Betim, por seus representantes, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Será concedido o Reajuste Salarial no percentual de 4,65% (quatro vírgula
sessenta e cinco por cento) sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais, efetivos e
comissionados, Procurador- Geral, Procurador Adjunto, Secretários Adjuntos, Conselheiros
Tutelares, Secretário Municipal de Gabinete, Secretário Municipal de Auditoria e Controle Interno
e Presidentes das Autarquias e Fundações Públicas, da Administração Pública Direta e Indireta do
Município, integrantes dos Quadros Setoriais da Administração, da Educação e da Saúde, do
Instituto de Previdência Social do Município de Betim - IPREMB e da Empresa de Construções,
Obras, Serviços, Projetos, Transportes e Trânsito de Betim – ECOS, a partir de 01 de maio de 2023.

I - Os cargos não especificados no caput, não deterão direito ao referido aumento.

II - O benefício de que trata o caput, estende-se aos proventos de aposentadorias e
pensões do Instituto de Previdência Social do Município de Betim - IPREMB.

III – O Reajuste altera os valores das Tabelas do Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos (PCCV) do Município de Betim, do Instituto de Previdência Social do Município de
Betim - IPREMB e da Empresa de Construções, Obras, Serviços, Projetos, Transportes e Trânsito de
Betim - ECOS.

Art. 2º Fica prorrogado, pelo prazo de 12 (doze) meses, o Abono Isonomia, aos
servidores públicos municipais do Quadro Setorial da Educação, detentores dos cargos de



Professor Municipal III - PM III, Professor Municipal II - PM II, Professor Municipal I - PM I e
Pedagogo Municipal, com vigência a partir de 01 de maio de 2023.

Parágrafo único. Para fins de pagamento do valor do Abono Isonomia deverá ser
apurada a diferença entre o vencimento inicial da carreira e o inicial fixado para o ano de 2027,
conforme estabelecido no Anexo II, da Lei Municipal nº 6.669, de 25 de março de 2020.

Art. 3º Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses o Abono Piso aos servidores
públicos municipais do Quadro Setorial da Educação, detentores do cargo de Professor PI (do
Grupo EE), com vigência a partir de 01 de maio de 2023.

Parágrafo único. Para fins de pagamento do valor do Abono Piso deverá ser apurada a
diferença entre o vencimento inicial da carreira e o Piso Salarial Profissional Nacional para os
Profissionais do Magistério Público da Educação Básica.

Art. 4º Fica instituído, pelo prazo de 12 (doze) meses, o Abono Piso aos servidores
públicos municipais do Quadro Setorial da Educação, detentores do cargo de Professor PIL (do
Grupo EF), com vigência a partir de 01 de maio de 2023.

Parágrafo único. Para fins de pagamento do valor do Abono Piso deverá ser apurada a
diferença entre o vencimento inicial da carreira e o Piso Salarial Profissional Nacional para os
Profissionais do Magistério Público da Educação Básica.

Art. 5º Fica determinado que os benefícios do Abono Isonomia e Abono Piso não serão
concedidos aos servidores públicos municipais, do Quadro Setorial da Educação que se
encontram:

I - na fruição de licença sem vencimento;

II - em gozo de licença para tratar de assuntos de interesse particular;

III - cedidos a outros Órgãos ou Entidades, exceto se os profissionais estiverem lotados
na Secretaria Municipal de Educação e/ou em Mandatos Eletivos Sindicais e/ou Conselhos
Municipais de Educação;

IV - com faltas injustificadas, por prazo superior a 02 (dois) dias ao mês.

Art. 6º Fica alterado o vencimento base dos servidores públicos municipais,
detentores do cargo de Professor de Educação Infantil – PEI (do Grupo EC), no Quadro Setorial da
Educação, esses passarão a perceber o Piso Salarial Profissional Nacional, qual seja, no valor de R$
4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), a partir de 01 de
maio de 2023.

Parágrafo único. Para fins de pagamento do Piso Salarial Profissional Nacional, deverá
ser comprovado o cumprimento da carga horária mínima de 40 (quarenta) horas semanais, nos
termos do que estabelece a Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 7º Será incorporada a bonificação para o servidor ocupante do cargo de Agente
de Serviço Escolar, no valor correspondente à diferença do inicial da carreira do Grupo
Ocupacional EA, em relação ao valor de R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), sem prejuízo do
Cartão Cesta Servidor, entrando em vigência a partir de 01 de maio de 2023, conforme tabelas
constantes no Anexo I.

Art. 8º No valor do Abono Isonomia e do Abono Piso não incidirão contribuições ao
Instituto de Previdência Social do Município de Betim – IPREMB.



Art. 9º O Abono Isonomia e o Abono Piso não se estendem para as contribuições de
aposentadorias e pensões do Instituto de Previdência Social do Município de Betim – IPREMB.

Parágrafo único. As incorporações previstas nesta Lei não gerarão direito à paridade
aos beneficiários do Instituto de Previdência Social do Município de Betim – IPREMB, ressalvados
os que tiveram o referido direito resguardado, nos termos do que estabelece a Emenda
Constitucional nº 41/2003 e a Emenda Constitucional nº 47/2005.

Art. 10. É vedada a acumulação do Abono Isonomia e do Abono Piso com a
remuneração do servidor, para fins de incidência do cálculo do 13º (décimo terceiro) salário, férias
+ 1/3, férias proporcionais, férias prêmio e horas extraordinárias.

Art. 11. Fica permitido o Abono Piso aos profissionais do Quadro Setorial da Educação
que realizam a flexibilização e/ou extensão de jornada.

Art. 12. Fica assegurado aos servidores públicos municipais o reestabelecimento à
incidência dos direitos funcionais, quais sejam biênios, quinquênios e trintenários, a partir de 01
de maio de 2023.

§ 1º Aos direitos restabelecidos no caput deste artigo irão incidir sobre a contagem do
período aquisitivo, o período suprimido pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.

§ 2º O restabelecimento dos direitos concedidos no caput deste artigo não geram
direito ao pagamento de atrasados, no período especificado, nos termos da Lei Complementar nº
173, de 27 de maio de 2020.

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
Dotações Orçamentárias próprias.

Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15.  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Betim, 01 de junho de 2023.

VITTORIO MEDIOLI
Prefeito Municipal

(Projeto de Lei nº 206/2023, de autoria do Prefeito Municipal, Vittorio Medioli)



Anexo I



Este texto não substitui o publicado no Órgão Oficial de Betim Nº 2606, 01 de junho de 2023.




